
 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
PAUTA Nº 20/2009 

 
Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 20ª (vigésima) Sessão Ordinária de Julgamento, 
aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de 2009, quarta-feira a partir das 14:00 
horas, ou nas Sessões posteriores, os seguintes Processos: 
 

AUTOS RETIRADOS DE JULGAMENTO PARA A 20ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 17/06/2009 

 

1)=EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2513/00 (01/50100-).  
ORIGEM:    TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:   ACÓRDÃO DE FLS. 869/870. 
1º EMBARGANTE:  AMÁLIA BERTOLA QUARENCHE.  
ADVOGADO:   MAGDAL BARBOSA DE ARAÚJO E UMBERTO LUIZ 

QUARENGHI.  
1º EMBARGADO:  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 

SANEATINS.  
ADVOGADO:   LUCIANA CORDEIRO CAVALCANTE CERQUEIRA.  
2º EMBARGANTE:   COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 

SANEATINS.  
ADVOGADO:   LUCIANA CORDEIRO CAVALCANTE CERQUEIRA E 
OUTROS. 
2º EMBARGADO:  AMÁLIA BERTOLA QUARENCHI.  
ADVOGADO:   MAGDAL BARBOSA DE ARAÚJO E UMBERTO LUIZ 
QUARENGHI.  
QUESTÃO DE ORDEM: 
A 2ª. Turma Julgadora, por unanimidade de votos, retirou os autos de julgamento, após Questão de 
Ordem suscitada pelo Sr. Des. AMADO CILTON, para que sejam conclusos ao Douto Relator, para 
apreciação da Ação Cautelar Incidental nº 1531, pendente de julgamento. 
Votaram com o Sr. Des. AMADO CILTON o Sr. Des. LIBERATO PÓVOA e o Sr. Des. CARLOS 
SOUZA. 
Após apreciação da Ação Cautelar Incidental nº 1531, retornar os autos ao Sr. Des. AMADO 
CILTON para dar continuidade ao julgamento de mérito dos Embargos de Declaração. 
 

MÉRITO: 
Na sessão do dia 28/01/2009 foi proferido o voto do Sr. Juiz LUIZ ZILMAR, Relator em substituição 
ao Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, em gozo de férias,  que CONHECEU DOS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS MANEJADOS, e tendo em vista a inexistência dos pressupostos legais do 
artigo 535 do CPC, REJEITOU-OS. 
O Sr. Des. CARLOS SOUZA acompanhou o voto do Sr. Juiz Relator. 
Ausência justificada da Sra. Desa. WILLAMARA LEILA. 
A Sra. Juíza ANA PAULA deixou de votar devido maioria absoluta de juízes. 
2ª TURMA JULGADORA 
Juiz Luiz Zilmar dos Santos Pires Relator REJEITOU 
Desembargador Amado Cilton  Vogal  C/VISTA 
Desembargadora Willamara Leila Vogal  Ausência justificada 
Desembargador Carlos Souza  Vogal  REJEITOU 
SESSÃO DO DIA 18/02/2009 
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2)=AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - ACINC-1531/07 (07/0057385-2).  

ORIGEM:           TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REQUERENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 
ADVOGADO:      ELAINE AYRES BARROS 
REQUERIDO:    AMÁLIA BERTOLA QUARENGHI 
ADVOGADOS:     MAGDAL BARBOSA DE ARAÚJO E OUTRO 
Autos retirados de julgamento com vista ao Sr. Desembargador AMADO CILTON, após o voto do 
Sr. Des. LIBERATO PÓVOA - Relator, que votou no sentido de julgar, pois, procedente a presente 
ação cautelar inominada, com fulcro nos artigos 43 e 265, I, § 1º do Código de Processo Civil, e, de 
consequência, determinou a nulidade dos atos processuais praticados na Apelação Cível 2513, a 
partir do óbito, que se deu em 04.12.2005. De consequência, condenou a parte demandada ao 
ônus da sucumbência, mormente aos honorários advocatícios, que fixou em R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais). Retificou-se o valor da causa para o da condenação. Traslade-se, outrossim, 
xerocópia desta decisão para os autos da Apelação Cível 2513. Aguarde-se o trânsito em julgado, 
após, proceda-se ao desapensamento do presente feito aos autos da Apelação Cível 2513 e, por 
fim, arquive-se. Tendo em vista a apreciação definitiva da presente ação cautelar incidental, 
JULGOU PREJUDICADO os Embargos de Declaração opostos nos autos principais, por se tratar 
da mesma matéria. 
A 2ª Turma Julgadora, por unanimidade de votos rejeitou as preliminares suscitadas.   
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa Relator PROCEDENTE 
Desembargador Amado Cilton Vogal C/VISTA 
Desembargador Daniel Negry Vogal AGUARDA 
SESSÃO DO DIA 13/05/2009 
 

3)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-3823/03 (03/0031977-0).  
ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  MS ARMAZÉNS GERAIS LTDA E OUTROS.  
ADVOGADOS:  NADIN EL HAGE E OUTRO 
APELADO:  BANCO DO BRASIL S/A.  
ADVOGADO:  ALMIR SOUSA DE FARIA E OUTROS 
Autos retirados de julgamento com vista ao Sr. Des. CARLOS SOUZA, após o voto da Sra. Desa. 
JACQUELINE ADORNO que conheceu do presente recurso por próprio e tempestivo, mas 
NEGOU-LHE PROVIMENTO para manter incólume a sentença recorrida. 
Sustentação oral por parte do advogado da apelante, Dr. Sebastião Alves Rocha e por parte do 
advogado do apelado, Dr. Aluízio Lepre. 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora IMPROVIMENTO 
Desembargador Carlos Souza  Revisor C/VISTA 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal  SUSPEIÇÃO 
Desembargador Amado Cilton  Vogal  AGUARDA 
SESSÃO DO DIA 03/06/2009 

 
4)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5002/05 (05/0044626-1).  

ORIGEM:  COMARCA DE ALVORADA 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS: MÁRIO CEZAR DE ALMEIDA ROSA E OUTROS  
APELADOS: ANTÔNIO FERREIRA E SILVA E MARIA DOS SANTOS RIBEIRO 

E SILVA 
ADVOGADOS: MANOEL BOMFIM FURTADO CORREIA E OUTROS 
Autos retirados de julgamento com vista ao Sr. Des. CARLOS SOUZA, após o voto da Sra. Desa. 
WILLAMARA LEILA que REJEITOU A PRELIMINAR e, no mérito, NEGOU PROVIMENTO AO 
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RECURSO, confirmando a v. sentença monocrática, restando prejudicada a Apelação Cível nº 
5438. 
A 1ª Turma Julgadora, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar. 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila Relatora – Juiz certo IMPROVIMENTO 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora  AGUARDA 
Desembargador Carlos Souza  Vogal   C/VISTA 
SESSÃO DO DIA 03/06/2009 

 
5)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5438/06 (06/0048613-3.  

ORIGEM:  COMARCA DE FIGUEIRÓPOLIS 
1º. APELANTE: ANTÔNIO FERREIRA E SILVA 
ADVOGADO: MANOEL BONFIM FURTADO CORREIA 
1º. APELADO: MILTON OKADA 
ADVOGADOS: ALBERY CESAR DE OLIVEIRA E OUTROS 
2ª. APELANTE: MARIA DOS SANTOS RIBEIRO E SILVA 
ADVOGADO: TIAGO LOPES BENFICA 
2º. APELADO: MILTON OKADA 
ADVOGADOS: ALBERY CESAR DE OLIVEIRA E OUTROS 
Autos retirados de julgamento com vista ao Sr. Des. CARLOS SOUZA, após o voto da Sra. Desa. 
WILLAMARA LEILA que votou no sentido de julgar prejudicado o presente feito. 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila Relatora – Juiz certo PREJUDICADO 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora  AGUARDA 
Desembargador Carlos Souza  Vogal   C/VISTA 
SESSÃO DO DIA 03/06/2009 
 

6)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7808/08 (08/0061523-9).  
ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVANTE: COMPANHIA ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS - CELTINS 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JR. E OUTROS 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR  
DE JUSTIÇA: CÉSAR AUGUSTO MARGARIDO ZARATIN 
Autos retirados de julgamento com vista à Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, após o 
voto do Sr. Des. AMADO CILTON que rejeitou a preliminar de legitimidade passiva. 
O Sr. Des. DANIEL NEGRY acompanhou o voto preliminar do Sr. Des. AMADO CILTON. 
Sustentação oral por parte do advogado do agravante, Dr. Walter Ohofugi Júnior. 
                                                                 JULGAMENTO PRELIMINAR: 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton  Relator  REJEITOU 
Desembargador Daniel  Negry  Vogal  REJEITOU 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal  C/VISTA 
SESSÃO DO DIA 10/06/2009 
 

7)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7639/08 (08/0062472-6).  
ORIGEM:  COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S/A 
ADVOGADOS: SARA TATIANA L. S. SILVA E OUTROS 
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APELADO: JOÃO CARLOS COELHO RODRIGUES 
ADVOGADOS: VANUZA PIRES DA COSTA E OUTROS 
Autos retirados de julgamento com vista ao Sr. Des. DANIEL NEGRY     após o voto do 
Sr. Des. LIBERATO PÓVOA que CONHECEU do recurso e, no mérito, NEGOU-LHE 
PROVIMENTO, mantendo a decisão do MM. Juiz monocrático, ante os fundamentos 
adrede alinhavados. 
O Sr. Des. AMADO CILTON votou divergente no sentido de conhecer do presente 
recurso de apelação para dar-lhe provimento no sentido de extinguir a demanda ante a 
apontada ilegitimidade de parte. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa  Relator  IMPROVIMENTO 
Desembargador Amado Cilton  Revisor PROVIMENTO 
Desembargador Daniel Negry  Vogal  C/VISTA 
SESSÃO DO DIA 10/06/2009 
 

 
 

 

PAUTA DO DIA 
 

1)=AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - ACAU-1589/08 (08/0068636-5).  
ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REQUERENTES: SILVANA DAVI DE CASTRO ROCHA E MARLY LUZIA 

BERNARDES ROCHA 
ADVOGADO: GERMIRO MORETTI 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL – TO 
ADVOGADO: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza  Relator 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 

 
2)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-8965/09 (90/07024-4).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVANTE: PAULA MENEZES MASCARENHAS 
ADVOGADOS: CORIOLANO SANTOS MARINHO E OUTROS 
AGRAVADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 

ADVOGADO: PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa  Relator 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 
Desembargador Daniel Negry  Vogal 

 
3)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-8670/08 (08/0068719-1).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVANTE: AGROPECUÁRIA ISIDORO LTDA 
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ADVOGADO: NILTON LUIZ SILVA 
AGRAVADO: VICENTE DE PAULO OSMARINI 
ADVOGADAS: ADRIANA A. BEVILACQUA MILHOMEM E OUTRA 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry  Relator 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 
 

4)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7113/07 (07/0055090-9).  
ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVANTE: SUL AMÉRICA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A 
ADVOGADO: JÊNY MARCY AMARAL FREITAS E OUTROS 
AGRAVADO: PAULO MARTINS REIS 
ADVOGADO: SEBASTIÃO LUIS VIEIRA MACHADO 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 
 

5)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7468/07 (07/0058172-3).  
ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVANTE: ENIVALDO BORGES BIÁ 
ADVOGADOS: MAGDAL BARBOZA DE ARAÚJO E OUTRO 
AGRAVADOS: ILSO JOSÉ DE OLIVEIRA E TÂNIA APARECIDA TEIXEIRA 
OLIVEIRA 
ADVOGADO: AREOBALDO PEREIRA LUZ 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza  Relator 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 
 

6)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5756/06 (06/0051725-0).  
ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI 
APELANTE: ANTÔNIO TEIXEIRA DA SILVA NETO 
ADVOGADOS: LOURIVAL BARBOSA SANTOS E OUTRO 
APELADA: ANA VERA ANDRADE TEIXEIRA SILVA 
ADVOGADO: FERNANDO PALMA PIMENTA FURLAN E OUTROS 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa  Relator 
Desembargador Amado Cilton  Revisor 
Desembargador Daniel  Negry  Vogal 
 

7)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-4456/04 (04/0039125-2).  
ORIGEM:  COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS 
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: FERNANDO CAFÉ BARROSO 
APELADA: MÁRCIA SOUZA MARTINS RODRIGUES 
ADVOGADO: JOSÉ PEDRO DA SILVA 
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PROCURADOR  
DE JUSTIÇA: CÉSAR AUGUSTO MARGARIDO ZARATIN 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora 
Desembargador Carlos Souza  Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 
 

8)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8086/08 (08/0067167-8).  
ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S/A 
ADVOGADOS: ARLINDA MORAES BARROS, ANNETE RIVEROS E OUTROS 
APELADO: EVA DIVINA PINTO BORGES 
ADVOGADO: LYSIA MOREIRA SILVA FONSECA 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton  Relator 
Desembargador Daniel  Negry  Revisor 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 
 

9)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8087/08 (08/0067168-6).  
ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S/A 
ADVOGADOS: ARLINDA MORAES BARROS, ANNETE RIVEROS E OUTROS 
APELADO: EVA DIVINA PINTO BORGES 
ADVOGADA: LYSIA MOREIRA SILVA FONSECA 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton  Relator 
Desembargador Daniel Negry  Revisor 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 
 

10)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7848/08 (08/0064679-7).  
ORIGEM:  COMARCA DE PALMAS 
APELANTE: F. L. OLIVEIRA E CIA LTDA 
ADVOGADO: TÚLIO JORGE CHEGURY 
APELADO: CÁSSIA ROSALINA GIMENEZ OLMEDO 
ADVOGADOS: CLOVIS TEIXEIRA LOPES E OUTRA 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora 
Desembargador Carlos Souza  Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 
 

11)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8337/08 – SEGREDO DE JUSTIÇA (08/0069362-0).  
ORIGEM:  COMARCA DE ARAGUAÍNA 
APELANTE: W. A. S. E W. B. DA S 
DEFEN. PÚBL.: FABIANA RAZERA GONÇALVES 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR  
DE JUSTIÇA: CÉSAR AUGUSTO MARGARIDO ZARATIN 
1ª TURMA JULGADORA 
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Desembargador Carlos Souza  Relator 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 
 

12)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8232/08 – SEGREDO DE JUSTIÇA (08/0068459-1).  
ORIGEM:  COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS 
APELANTE: B. V. DE A 
ADVOGADOS: DAIANY CRISTINE G. P. JÁCOMO E OUTRO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADORA  
DE JUSTIÇA: ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA 
2ª TURMA JULGADORA 
Juiz Luiz Zilmar dos Santos Pires Relator 
Desembargador Amado Cilton  Revisor 
Desembargador Daniel Negry  Vogal 
 

13)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8125/08 (08/0067451-0).  
ORIGEM:  COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS 
APELANTES: MUNICÍPIO DE TOCANTINÓPOLIS - TO E ANTENOR PINHEIRO 

QUEIROZ 
ADVOGADO: GIOVANI MOURA RODRIGUES 
APELADO: PAULO ROBERTO BARBOSA ANTUNES 
ADVOGADOS: FRANCISCO JUNIO OLIVEIRA ANTUNES E OUTRO 
PROCURADOR  
DE JUSTIÇA: MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton  Relator 
Desembargador Daniel Negry  Revisor 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 

 
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL, do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Tocantins, em Palmas, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de 2009. 
 

ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 
Secretário da 1ª Câmara Cível 


